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Judiciário, Fortaleza 
dos Direitos 

A idéia de Constituição. que surge na 
segunda metade do Séc. XVIII, o "Século 
das Luzes", tem c.-omo característica prino
pal hmita1 a ação do Estado. A idade mo
derna. que foi a idade dos déspotas, encer
ra o seu ado Justamente com ai; revolu
ções americana, de 1776, e f rancesil, de 
1789. O constitucionalismo vem, aliás, no 
boJo dessas revoluçoes libertári;1s. Contcm• 
poráneas da id~ia de Constilulçào. são ac; 
Declarações de Direito A primeira é a da 
Virgini.i, de 12 de janeiro de 1776. anteri
or, portanto. à Declarnção de Independên
cia, que é dt• 4 de julho de 1776 A mais 
nnponante. entretanto, que teve repercus
são maior. foi a Dcclnraçao dos Direitos do 
l lomem e do Cidadao, de 27 de agosto de 
1789. envolta nos ideais do revolucionário 
francês. e que condicionou a proteção dos 
direitos cio ho1mim a propna existénci.i dn 
Constituição, ao establ:lecer, no seu art. 16: 
"Toda sociedade na qual não esta ,,ssegu
rada a garantia dos direitos nem determi• 
nada a separação dos poderes, não tem 
Constituição'". 

l loJe, vivemos. segundo Nnbcrto 
Bobbio. a ··era do!; direi los''. Não apenas a 
era dos direirns declarados. mas a era dos 
direitos garantidos. 

Os direitos da 1 •1 geração são os di
reitos denominados por Duverger de direi
tos res1stJ11ciél, porlfllt' ann.1111 os indivídu
os de meios de n•sistenc1a contra o Estado. 
Esses clireih>s re~ist~n<.:ia são classific:ados 
por Ouverger em libercladt!s•limites. que im
pedem .i ingcrênci11 do Estado na vida pes
soal dos indi, 1duos. e cm liberdades-oposi
ção, qu'-' annam o individuo çontra o po
dl!r. propiâando-lhe meios de se opor a t'Ste. 
Seguir.un-se os direitos de 211 geração, que 
são os direitos sociais. pr~stações positivas 

Carlos Mário Vellmm 
Discuno pr</{erido 110 l11stit1110 ti<>.\' Atl1·0J:tUltJ1 ú" Di\ll'lfo ft•di·rul. ,w, f..l.f12.2UOO. 
quando c1dmitidu como stkio hmu,rtírio ,lt \te. 

do Estado Esses direitos foram consagra• 
dos pela Constituição do Mexico, ele 1917 
e. sobreltldo. pela Constituição de Weima,, 
de 1919. 

Os cUreiLos de Jíl geraçao são os de
nominados interesses diflL~os. encontrados 
no plano interno e no plano internacional. 
e os interesses coletivos. 

Cedo. muito cedo, perceberam ~s 
homens que não bastam as "Dedarações". 
A exiscênciu de mecanismos que tomem 
efetivos os díre1ros declarados, assim tor
nando realidade a limitação cio poder, foi 
bem cedo considerada necessária. Surgiu. 
emão, a ideia das garantias de direiro, que 
çonsubstanci:triam remédios contra a vio
lação desles. Também compreenderam os 
homens que a garantia maior dos direitos 
viria medianle a atuação t.ln Judiciário. com 
a criação de medidas judiciais. 

Leoona Dalmo de Ahreu Dallari: ''A 
proteção deveria vir atraves do PoderJudi
c1ár-io. E essa idéia de proteçãll através de 
medid,1s judiciárias. concretas e eficazes. 
fo, muito bem compreendida pelo clássico 
Dicey, quandô salienLOu que. para que se 
saiba se os direitos da pessoa são realmen
te pane de um sistema consritucionol. e pre
ciso considerar duas coisas: em primeiro 
lugar, em que consistem us direitos decla
rados, quais são esses direitos, qunl a sua 
significaç.'iu. F., a par disso, e necl.'ssáno ain
da verificar quais os meios legais que asse
guram a prese,vaçào e éxercicio daqueles 
direitos (Diccv, "1111.roduction to Lhe study 
of the l.aw of the lonst11ution'·, p. 207)" 
(Dalmo de Abreu Dalldri, "O ma11d,1do de 
S{'gumnça na Constituição hrnsill'ira", RT 
418/ 11). 

A Constituição de 1988, a mais de
mocrática das Constituiçõl.'s que tivemos. 
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istu comp1ecndcu, pelo que deu conside
ravel relt!vància ao Judiciário, a ;1dvocacia 
I.' ao Mm1slério Publico. l:.stes dois últimos 
são pa1tc ativ.t cio Judiciário, o Judiciaria 
que, segundo o JUi7 Hugo lilack, da Supre· 
ma Corte norte-americana, deve constituir
se em ton.alei.a. resisre11te a qu.iisque, tem
pestades, rnmo abrigtJ para aqueles que, 
de outro modo, sofreriam por i.erem de
samparado:., fraco:. ou miseráveis. ou. ain
da. por serem vitimas do preconceito ou da 
exaltação pública. 

A 1urisd1ção constitucional foi am
pliada. tamo a jurisdição mnstitudonal pro
pname n te dita controle de 
constitucionalidadt? • quanto ajurisdiçào 
constitucional das liberdades. No que roca 
/1 primeira. ampliou-se o conlrole concen
trt1do. em abstrato. da competência do Su
premo Tribunal Federal. E relativamente à 
segunda, ampliaram-se os reml.'dios cons· 
Litudonais, com a criação do mandado de 
segurança coletivo, do habeas dara e do 
mandado de injunção. Deu-se maior ampli
tude a açao popular, estabelecendo-se que 
protegerd ela tanto o patrimônio publico 
material. o meio-ambiente e o patrimônio 
h1stonco e cultural. qu.into a moralidade 
administrativa. 

Todavia, a jurisdição cons11n1l1nnal, 
nos seus dois campos, e o comrolt' da Ad· 
mm1stração dependem, para se tornarem 
reahdades-, da vontade da magistratura e. 
sobretudo, da açao dos advogados e dos 
membros do Ministerio Público. 

E tudo isso foi idealizado pelo cons· 
ti111mtc em favor da sociedade. 

Um Poder Judiciário mclependente, 
forte, ag1l, e a maior garantia de que a von• 
tade do constituinte será concretizada. 

Bem por isto, meus senhmes. devem 

os magistrados, os advogados e os membros do Ministério Público estar 
vigilantes. Estamos em tempo de reforma do Judiciário. Reformá-lo é pre
ciso, reconhecemos, para torná-lo cada vez mais garantidor cios direitos 
Pergunta-se: a reforma que está sendo promovida pelo Congresso Naci 
nal atende aos interesses da Justiça, assim aos interesses cio povo? Em 
artigo que escrevi e que foi publicado pela "Folha ele São Paulo" de 
08.1 1.99, comecei por indagar se vamos perder novamente a oportu
nidade de fazer a reforma de que o Judiciário necessita. A sociedadie 
brasileira deseja uma justiça ágil , eficaz, barata, próxima do povo. Isso 
será conseguido, sustentamos, com uma reforma processual séria, 
que simplifique o processo, eliminando-lhe o formalismo excessivo e 
racionalizando o sistema de recursos processuais. No campo crimi
nal, torna-se necessária a instituição dos juizados de instrução. Cada 
delegacia de polícia seria transformada em vara criminal, dirigida 
por um juiz. O Ministério Público ganharia poderes ele investigação e 
a polícia ficaria sob as ordens do juiz de instrução, tal como ocorre, 
por exemplo. na França. Teríamos eliminada a dualidade de instru
ção, a do inquérito e a instrução judicial criminal. 

São inúmeras as sugestões que temos apresentado. Reporto
me, para não me tornar repetitivo, ao meu discurso de posse na pre
sidência do Supremo Tribunal, em que a questão foi longamente abor
dada. 

Se, de outro lado, conferiu a Constituição especial dignidade à 
jurisdição das liberdades, certo é que, nesta área, a nossa vigilância 
deve redobrar-se. É que da "elite" reacionária e de "caçadores de 
bruxas", com serviçais desqualificados, temos sofrido.juízes. ad
vogados. membros do Ministério Público, críticas e agressões 
descabidas, injustas, cruéis. Recentemente, porque assegurei a 
advogados, que se diziam perseguidos apenas porque tinham 
sido advogados, liminar em mandado de segurança, na linha da 
jurisprudência do Supremo Tribunal, para que fosse impedida a 
quebra cio seu sigilo fiscal, bancário e telefônico, decretada em 
decisão não fundamentada, segundo se alegava na inicial, sofri 
agressão descabida, uma autêntica canalhice, perdoem-me os a 
vogados a aspereza do termo, mas também Ruy, quando agredi 
na sua honra, era tomado ela ira santa e respondia com bravura a 
agressores. Representei ao Ministério Público contra os meu: 
detratores e um deles está denunciado pelos crimes ele calúnia e difama
ção. O outro escapou, porque coberto pela imunidade material dos parla
mentares. 

O alerta é do Presidente da OAB nacional, o Dr. Reginaldo Oscar de 
Castro: o clima de "intimidação geral já atinge o Presidente do STF". 
Estejamos, portanto, vigilantes. A sociedade brasileira deve estar certa de 
que jamais nos intimidaremos, e que não desertaremos do compromisso 
de bem guardar a Constituição e de bem proteger e garantir os direitos 
fundamentais cio nosso povo. 

Meus senhores. Esta fala já vai longa, é preciso encerrá-la. 
Reitero os agradecimentos ao Instituto dos Advogados pelo título honroso 
que me conferiu. 

Quando fui admitido, em 1993, como membro honorário cio Insti
tuto dos Advogados de São Paulo, pedi permissão para um devaneio. Faço 
aqui igual pedido e reitero o mesmo pensamento: eu venho das Minas e cios 
Gerais, elas montanhas misteriosas ele uma terra que Tancredo Neves pro
clamou que o seu outro nome é a liberdade. Venho ele uma gente simples, 
simples mas altaneira, livre e libertária, de uma gente que Guimarães Rosa 
disse ser "idealista prático, otimista do pessimismo", que "acha que o im
portante é ser e não parecer". 
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Os advogados brasilienses, oriundos de todos os 
Estados brasileiros - muitos para aqui vieram convoca
dos pelo construtor desta Cidade, o mineiro Juscelino 
Kubitschek • têm bem nítido o sentido cio verdadeiro es
pírito nacional, que este é o espírito que domina esta bela 
Brasília, e haverão de entender o mineiro, sobretudo quan
do o mineiro lhes propõe um compromisso de defesa da 
liberdade, de defesa cios direitos da nossa gente, de defe
sa da Constituição. 

Em chegando a hora - vale buscar em Guimarães 
Rosa a sentença definitiva· entenderemos, atenderemos, 
pelejaremos e haveremos de fazer realizada e cumprida a 
Constituição do povo brasileiro 

Ministro Carlos Ve/loso é Presideme do Supremo Tribu
nal Federal. 

JUSTI IIICIDAD-'NIA 


